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A referida ata será publicada no Diário Oficial do Município - DOM. Serão 
enviados via e-mail as empresas participantes, a ata da fase de 
habilitação/inabilitação, os documentos de habilitação digitalizados e o 
parecer técnico de análise emitido pela Comissão Técnica Especial da 
SEINFRA, contando assim o prazo para recurso e contrarrazões a partir do 
dia 22/05/2023. Sem mais para o momento, foi encerrada a sessão. Sobral-
CE, 19 de maio de 2023. Karmelina Marjorie Nogueira Barroso - 
PRESIDENTE DA COMISSÃO. 

EXTRATO DA ATA Nº 006/2023. Sessão do dia 19 de maio de 2023. O 
presidente em exercício, Francisco Célio Soares de Vasconcelos Júnior, 
verificando a presença do Procurador Assistente do Município, Dr. Thiago 
Rocha Carneiro Liberato, representante da PGM e dos conselheiros, Dra. 
Beatriz Cardoso Aguiar (SETRAN), Dra. Sciena Sérvia de Araújo Viana 
(SEFIN), Dra. Cristiane Mororó Ribeiro (SEFIN), Dr. Marcus Sidon de 
Sousa Rocha (OAB), Dr. Filipe Félix Sousa (CRC) e Dra. Adriana Vieira do 
Vale (CDL), reconheceu quorum suficiente e declarou aberta a sessão. Estava 
presente também o Julgador de 1ª instância, Dr. Ikaro Saraiva, a Dra. Larissa 
Arruda, a gerente da Dívida Ativa, Dra. Nara Lyvea e o agente 
administrativo, Dr. Victor Samuel. Ato contínuo o presidente mandou que 
fosse feita a leitura da ata da sessão passada e a declarou aprovada. Passada a 
fase deliberativa, inicia-se o julgamento dos Processos Administrativos de 
nºs P090618/2019, P123660/2020 e P158317/2021, ambos de interesse do 
Sr. José Wilkens Arcanjo Araújo e Gerson Luiz Apoliano Albuquerque. O 
presidente passa a palavra à relatora do processo, Dra. Sciena, que lê seu 
relatório e vota pela manutenção da decisão de 1ª instância. O presidente 
passa a palavra ao Procurador Assistente, Dr. Thiago, que lê seu parecer 
jurídico e opina pela manutenção da decisão de 1ª instância em ambos os 
processos. Ato contínuo, o presidente abre espaço para discussão e inicia-se a 
votação. O presidente passa a palavra à Dra. Beatriz, que acompanha o voto 
da relatora. O Dr. Marcus, o Dr. Filipe, a Dra. Adriana e a Dra. Cristiane 
também acompanham o voto da relatora. Por unanimidade de votos, 
mantém-se a decisão de 1ª instância. A parte estava ausente, portanto, não 
houve manifestação. Em seguida foi feita a distribuição dos Processos 
Administrativos de nºs P109142/2020, P124083/2020, P149062/2021 e 
P195317/2022, ambos de interesse da Mãe Rainha Urbanismo Ltda para a 

relatora Dra. Beatriz Aguiar. Ao final, o presidente declara encerrada a 
sessão. Antonio Mendes Carneiro Júnior - Presidente do CONTRIM. 
Sobral/CE, 17 de maio de 2023. Francisco Célio Soares de Vasconcelos 
Júnior - Vice Presidente do CONTRIM.

RESOLUÇÃO N° 010/2023 -  SESSÃO DE 17/05/2023; PROCESSO N°: 
P090618/2019; RECORRENTE: RECURSO DE OFÍCIO INTERPOSTO 
PELA REPRESENTAÇÃO FAZENDÁRIA. RECORRIDO: DIVISÃO DE 
JULGAMENTO DE PROCESSOS - DIJUP; RELATOR: SCIENA SÉRVIA 
DE ARAÚJO VIANA FROTA (SUPLENTE DA SEFIN); INTERESSADO: 
GERSON LUIZ APOLIANO ALBUQUERQUE (CPF Nº ***.134.183-**) 
E JOSÉ WILKENS ARCANJO ARAUJO (CPF Nº ***.761.503-**). 
E M E N TA :  P R O C E D Ê N C I A TO TA L D A I M P U G N A Ç Ã O  
APRESENTADA PELO CONTRIBUINTE. IMPOSTO PREDIAL E 
TERRITORIAL URBANO. NÃO INCIDÊNCIA. MELHORAMENTOS 
MÍNIMOS. REQUISITOS DO ART. 32, §1º, DO CTN C/C ART. 3º DO 
CTM. MANUTENÇÃO TOTAL DO JULGAMENTO DE 1ª INSTÂNCIA. 
PEDIDO CONHECIDO E PROVIDO. DECISÃO: Vistos, relatados e 
discutidos os presentes autos. Acordam os membros julgadores do CART, 
por unanimidade de votos em julgar procedente o pedido de não incidência 
do IPTU do imóvel, referente ao exercício de 2019, dos lotes 01 a 20, da 
quadra nº 14, do Loteamento Nova Colina, inscrito sob o controle nº 53675, 
tendo em vista que após análise dos autos, verificou-se a ausência de dois 
requisitos mínimos previstos no art. 32, §1º do Código Tributário Nacional 
c/c art. 3º do Código Tributário do Município de Sobral. Sobral/CE, 17 de 
maio de 2023. Francisco Célio Soares de Vasconcelos Júnior - Vice 
Presidente do CONTRIM.

RESOLUÇÃO N° 011/2023 -  SESSÃO DE 17/05/2023; PROCESSO N°: 
P123660/2020; RECORRENTE: RECURSO DE OFÍCIO INTERPOSTO 
PELA REPRESENTAÇÃO FAZENDÁRIA. RECORRIDO: DIVISÃO DE 
JULGAMENTO DE PROCESSOS - DIJUP; RELATOR: SCIENA SÉRVIA 
DE ARAÚJO VIANA FROTA (SUPLENTE DA SEFIN); INTERESSADO: 
GERSON LUIZ APOLIANO ALBUQUERQUE (CPF Nº ***.134.183-**) 
E JOSÉ WILKENS ARCANJO ARAUJO (CPF Nº ***.761.503-**). 
E M E N TA :  P R O C E D Ê N C I A TO TA L D A I M P U G N A Ç Ã O  
APRESENTADA PELO CONTRIBUINTE. IMPOSTO PREDIAL E 
TERRITORIAL URBANO. NÃO INCIDÊNCIA. MELHORAMENTOS 
MÍNIMOS. REQUISITOS DO ART. 32, §1º, DO CTN C/C ART. 3º DO 
CTM. MANUTENÇÃO TOTAL DO JULGAMENTO DE 1ª INSTÂNCIA. 
PEDIDO CONHECIDO E PROVIDO. DECISÃO: Vistos, relatados e 
discutidos os presentes autos. Acordam os membros julgadores do CART, 
por unanimidade de votos em julgar procedente o pedido de não incidência 
do IPTU do imóvel, referente ao exercício de 2020, dos lotes 01 a 20, da 
quadra nº 14, do Loteamento Nova Colina, inscrito sob o controle nº 53675, 
tendo em vista que após análise dos autos, verificou-se a ausência de dois 
requisitos mínimos previstos no art. 32, §1º do Código Tributário Nacional 
c/c art. 3º do Código Tributário do Município de Sobral. Sobral/CE, 17 de 
maio de 2023. Francisco Célio Soares de Vasconcelos Júnior - Vice 
Presidente do CONTRIM.

RESOLUÇÃO N° 012/2023 -  SESSÃO DE 17/05/2023; PROCESSO N°: 
P158317/2021; RECORRENTE: RECURSO DE OFÍCIO INTERPOSTO 
PELA REPRESENTAÇÃO FAZENDÁRIA. RECORRIDO: DIVISÃO DE 
JULGAMENTO DE PROCESSOS - DIJUP; RELATOR: SCIENA SÉRVIA 
DE ARAÚJO VIANA FROTA (SUPLENTE DA SEFIN); INTERESSADO: 
GERSON LUIZ APOLIANO ALBUQUERQUE (CPF Nº ***.134.183-**) 
E JOSÉ WILKENS ARCANJO ARAUJO (CPF Nº ***.761.503-**). 
E M E N TA :  P R O C E D Ê N C I A TO TA L D A I M P U G N A Ç Ã O  
APRESENTADA PELO CONTRIBUINTE. IMPOSTO PREDIAL E 
TERRITORIAL URBANO. NÃO INCIDÊNCIA. MELHORAMENTOS 
MÍNIMOS. REQUISITOS DO ART. 32, §1º, DO CTN C/C ART. 3º DO 
CTM. MANUTENÇÃO TOTAL DO JULGAMENTO DE 1ª INSTÂNCIA. 
PEDIDO CONHECIDO E PROVIDO. DECISÃO: Vistos, relatados e 
discutidos os presentes autos. Acordam os membros julgadores do CART, 
por unanimidade de votos em julgar procedente o pedido de não incidência 
do IPTU do imóvel, referente ao exercício de 2021, dos lotes 01 a 20, da 
quadra nº 14, do Loteamento Nova Colina, inscrito sob o controle nº 53675, 
tendo em vista que após análise dos autos, verificou-se a ausência de dois 
requisitos mínimos previstos no art. 32, §1º do Código Tributário Nacional 
c/c art. 3º do Código Tributário do Município de Sobral. Sobral/CE, 17 de 
maio de 2023. Francisco Célio Soares de Vasconcelos Júnior - Vice 
Presidente do CONTRIM.

CONVOCAÇÃO - CONTRIM - O Presidente do Contencioso 
Administrativo Tributário do Município de Sobral - CONTRIM, nos termos 
do artigo 26, do Regimento Interno, convoca os conselheiros e os 
interessados a participarem da sessão de Julgamento do CONTRIM, na 
modalidade virtual, que se realizará no dia 24/05/2023, às 14 horas, através 
da plataforma ZOOM. As partes interessadas receberão o link de acesso da 
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EMPRESAS CNPJ 

1. CONSTRUTORA AG LTDA 34.326.829/0001-09 

2.  CUNHA EDIFICAÇÕES E CONSTRUÇÕES LTDA 09.009.594/0001-76 

3.  DINAMICA EMPREENDIMENTOS E SOLUÇÕES LTDA 25.025.604/0001-13 

4. ESTRUTURE CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA 25.011.736/0001-96 

5. MANDACARU CONSTRUÇÕES & EMPREENDIMENTOS LTDA 27.583.854/0001-02 

6. MIZE ENGENHARIA E SERVIÇOES LTDA 46.062.719/0001-58 

7. M K SERVIÇOS EM CONSTRUÇÃO E TRANSPORTE ESCOLAR LTDA 35.864.328/0001-30 

8. PIMENTA ENGENHARIA LTDA 37.252.677/0001-27 

9. R. R. PORTELA CONSTRUÇÕES E LOCAÇÃO DE VEÍCULOS LTDA 14.858.301/0001-65 

10. SÃO JORGE ENGENHARIA LTDA 04.929.389/0001-05 

11. TUTTI ENGENHARIA CIVIL LTDA 08.394.134/0001-46 

As empresas CONSTRUTORA AG LTDA, CUNHA EDIFICAÇÕES E CONSTRUÇÕES LTDA, DINAMICA 
EMPREENDIMENTOS E SOLUÇÕES LTDA, ESTRUTURE CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA, MANDACARU 
CONSTRUÇÕES & EMPREENDIMENTOS LTDA, MIZE ENGENHARIA E SERVIÇOES LTDA, M K SERVIÇOS EM 
CONSTRUÇÃO E TRANSPORTE ESCOLAR LTDA, PIMENTA ENGENHARIA LTDA, R. R. PORTELA CONSTRUÇÕES E 
LOCAÇÃO DE VEÍCULOS LTDA, SÃO JORGE ENGENHARIA LTDA e TUTTI ENGENHARIA CIVIL LTDA, apenas 
enviaram seus envelopes de habilitação e de proposta de preços. Foram então recolhidos os envelopes contendo respectivamente os 
documentos de Habilitação e as Propostas de Preços. Passou-se então para a abertura dos envelopes de documentos de habilitação e 
concluiu-se a sua averiguação. A Comissão analisou os documentos de habilitação e constatou que a empresa ESTRUTURE 
CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA, apresentou em seus documentos de habilitação o CERTIFICADO DE REGISTRO 
CADASTRAL – CRC, sem assinatura, descumprindo o item 7.3.1 do edital. A empresa SÃO JORGE ENGENHARIA LTDA não 
apresentou em seus documentos de habilitação Declaração Empregador Pessoa Jurídica - Anexo H, descumprindo o item 7.3.6.1 do 
edital. Por fim, constatou que a empresa TUTTI ENGENHARIA CIVIL LTDA apresentou em seus documentos de habilitação 
balanço patrimonial referente ao ano de 2021, e não apresentou o CERTIFICADO DE REGISTRO CADASTRAL – CRC, 
descumprindo os itens 7.3.5.1.2 e 1.3.1 do edital. As empresas CONSTRUTORA AG LTDA, CUNHA EDIFICAÇÕES E 
CONSTRUÇÕES LTDA, DINAMICA EMPREENDIMENTOS E SOLUÇÕES LTDA, MANDACARU CONSTRUÇÕES & 
EMPREENDIMENTOS LTDA, MIZE ENGENHARIA E SERVIÇOES LTDA, M K SERVIÇOS EM CONSTRUÇÃO E 
TRANSPORTE ESCOLAR LTDA, PIMENTA ENGENHARIA LTDA e R. R. PORTELA CONSTRUÇÕES E LOCAÇÃO DE 
VEÍCULOS LTDA em relação à análise da habilitação jurídica, da regularidade fiscal, da qualificação econômico-financeira e da 
qualificação trabalhista, estão em conformidade com as exigências do edital. A Comissão Técnica Especial da Secretaria de 
Infraestrutura (SEINFRA), instituída através da portaria nº 189/2022, analisou a qualificação técnica e constatou que a empresa 
CUNHA EDIFICAÇÕES E CONSTRUÇÕES LTDA apresentou em sua documentação de habilitação atestado que comprova a 
execução dos serviços: “ATERRO C/ COMPACTAÇÃO MECÂNICA E CONTROLE, MAT. DE AQUISIÇÃO” e “FORMA 
PLANA CHAPA COMPENSADA RESINADA, ESP.=12mm UTIL. 3X”, no entanto em quantidade inferir a solicitada, uma vez 
que o acervo técnico apresentado está cadastrado em nome da empresa R S ENGENHARIA LTDA, descumprindo o item 7.3.4.2. do 
edital. As empresas CONSTRUTORA AG LTDA, DINAMICA EMPREENDIMENTOS E SOLUÇÕES LTDA, ESTRUTURE 
CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA, MANDACARU CONSTRUÇÕES & EMPREENDIMENTOS LTDA, MIZE 
ENGENHARIA E SERVIÇOES LTDA, M K SERVIÇOS EM CONSTRUÇÃO E TRANSPORTE ESCOLAR LTDA, PIMENTA 
ENGENHARIA LTDA, R. R. PORTELA CONSTRUÇÕES E LOCAÇÃO DE VEÍCULOS LTDA, SÃO JORGE ENGENHARIA 
LTDA e TUTTI ENGENHARIA CIVIL LTDA possuem acervo técnico compatível com os serviços exigidos no edital, conforme 
parecer técnico de análise datado de 17 de maio de 2023. As empresas CONSTRUTORA AG LTDA, MIZE ENGENHARIA E 
SERVIÇOS LTDA, M K SERVIÇOS EM CONSTRUÇÕES E TRANSPORTE ESCOLAR LTDA, PIMENTA ENGENHARIA 
LTDA e SÃO JORGE ENGENHARIA LTDA declararam serem Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte, portanto, no 
momento oportuno poderão usufruir dos direitos conforme Lei Complementar nº 123/2006. A Comissão declarou as seguintes 
empresas HABILITADAS: 

EMPRESAS 

1.  CONSTRUTORA AG LTDA 

2.  DINAMICA EMPREENDIMENTOS E SOLUÇÕES LTDA 

3. MANDACARU CONSTRUÇÕES & EMPREENDIMENTOS LTDA 

4. MIZE ENGENHARIA E SERVIÇOES LTDA 

5. M K SERVIÇOS EM CONSTRUÇÃO E TRANSPORTE ESCOLAR LTDA 

6. PIMENTA ENGENHARIA LTDA 

7. R. R. PORTELA CONSTRUÇÕES E LOCAÇÃO DE VEÍCULOS LTDA 

E INABILITADAS: 

EMPRESA 

1. CUNHA EDIFICAÇÕES E CONSTRUÇÕES LTDA, por descumprir o item 7.3.4.2. do edital. 

2. ESTRUTURE CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA, por descumprir o item 7.3.1. do edital. 

3. SÃO JORGE ENGENHARIA LTDA, por descumprir o item 7.3.6.1 do edital. 

4. TUTTI ENGENHARIA CIVIL LTDA, por descumprir os itens 7.3.5.1.2.  e 1.3.1 do edital. 
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